
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

CONTRATO N° 003/2023

'"1IERU-Or OE CONTRATO QUE ENTRE SI
OE[EB~ A c~~ MUNICIPAL ~E FORTIM
.COM A EMPRES~ J".M. COMERCIO DE
PETROI.!EOLTOAr.:_P~ o FIMQUEA SEGUIRSE
PECIARA.

o município de Fortim, atravesde seu-órgão legi;latiVõ Gâmara Municipal, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo,
nO1049, 1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, Inscrita no CNPJ sob o nO35.050.772/0001-12,
neste ato representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA
SIMONASSI, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro
lado, a empresa J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, com sede na cidade de Fortim,
Estado do Ceará à Rodovia CE 040) SIN, KM 118,4, Viçosa, inscrita no CNPJ/MF nO
07.345.028/0002-90, representado pelo Sr:.José Itevaldo da Mata, CPF nO024.687.513-53,
no final assinada, dorávante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de
Licitação n° 002/2023 e Processo AdminístratiVo n" 2023.01.11.01, resolvem fmnar o
presente Contrato, em coroormídaCtecom as isposiçoes contidas na lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, leis pertinentes e mediante-as Cláusulas e.condições a seguir:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÁÕ LEGjL:
1.1 _.O presente Contrato temI como fundãmentoó art.24, inciso II da lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores;-póblicado nesta datamos termos do art. 37 da Constituição
Federal de 1988 e proposta da CONTRATAO"A, tudo. parte integrante deste Termo,
independente de trans~...2. ,/

cLÁÚSULA SEGUNDA :00OBJETO CONTRATUAL:-
2.1 ., Constitui objetO-do pres~éntecontrato a Aquisição ge Combustível, tipo Gasolina
Comum, para a Câmalª- Mtmicipal de Fortim. . __

cLÁUSULA TERCEIRA.:oo VALOR CONTRATUAl:; -
3.1 - O valor global do contrato será de R$17.120,OO(dezessete mil cento e vinte reais).

- l ~
ITEM -_ ESPECIFICAÇOES l)NID. QUANT. VALOR fl VALOR TOTAL

~ !' UNIT.
01 GASOLINA DO TIPO COMUM LITRO 3.200. R$5.35 R$ 17.120,00

"
cLÁUSULA QUARTA - DA DU~ÇÃO I'X).,CaNTRATQ:
4.1 - O presente contrato vigerá até 31 dê dezembro do corrente ano, e sua eficácia dar-se­
á a partir da data de sua publicação, por extraía do contrato.

cLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO E REEQUILíBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO:
5.1 - O valor contratado somente poderá ser reajustado nos termos dos Art. 2° e 3° da lei
N° 10.192/2001 (que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) respeitando a
recomposição de preços nos moldes que dispõem o inciso XIV do ArtAO e inciso II, letra "d"
do Art. 65 da lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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5.2 - Reajuste: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da F~~d~çãoG:!úli~ Va~ga5 1-., - ~ <, -~_ I ' r. . .., .
5.3 - Reequüíbrío Eçqn&nlco-FlnancelrO! Na hlpót~ de sobrevl){erem fatos rmprevrsiveis,
ou previsíveis, ~rêm de c(i)nseqf'ênciasjncalculMeis, tetar'da~ores ou impeditivos da
execução do ajustaí1o-au- inda, etn-caso sfe forÇSlmaio~SG.foftuito ou fato de príncipe,
configurando área econômteá extraordin ria e-- xtr:acontratual, poderá, mediante
procedime.nto administ~_onâe reste!ldemonstr:ada ,tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação· que as partes pactuaram inicíãlmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do
artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
6:1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuado de forma parcelada à medida que a
aquisição for sendo executada, após a entrega da nota fiscal e recibo correspondente, que
serão atestados pelo Setor Competente.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGA _ÕESDA CONTRATANTE:
7.1 - A Contrata~te ~e obriga a p~oporci0r.arà Con ratada todas as condições necessárias
ao pleno cumpnmento das -obrigações deoorre es ee Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei nO8.666/93-e~uas alterações pQSter:iG}esr:
7;2 - Fiscalizar o serviço contratado. ./
7.3 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CO~TRAT~ÕA;
7.4 - Zelar:pela fiel execuÇaoao objeto e pleno atendImento às especificações explícitas ou
implícita~; r·
7.5 - Estatlelecer diretrizes...dar e receber' informações sQbrea execução do Contrato;
7.6 - Deter:tnínara paraãsação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade queprecisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
7.7 - Conhecer detalhadamen e o Contrato e as cláusulas nele--estabelecidas;
7.8 - Levar ao conhecimento dos seus su~ri9tes .aquilo- que ultrapassar às suas
possibilidades d.ecorreção.
7.9 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais I Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES.DA CONTRATADA:
8.1 - Entregar o objeto d,oContrato de contormídade com ,as exigências estabelecida pela
Câmara Municipal de Fortim/CE, uma vez que a ~e aquisiÇão ocorrerá de forma
parcelada para todos os itens;
8.2 - A Contratada deverá ter-seu PoSto(fe Abastecimento'distante aos no máximo 10 (dez)
quilômetros da saída de veículos da respectiva Unidade;
8.3 - Fornecer os combustíveis sempre que solicitados;
8.4 - Manter, no Posto de Abastecimento, combustível, pessoal e equipamentos, inclusive
de segurança, suficientes para o atendimento;
8.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências elou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE durante o objeto contratual;
8.6 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo.
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1 - A CONTRATAQ.A,fica oGriga~"" a-:-'Ia~itar nas/,mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supreSiões dos seniiços conlrãfadõs, até o liríllie de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor iniCial~atualizado\da-eontrato, coAfo.me o dispostO 110 § 1º, art. 65, da Lei nº
8.666/93, atualizada_pelaLei nº 9.6@198~ ....;.;- _ I

_-....-:; ~

cLÁUSULA DÉCJMA-v..DA SANÇÕES ADMINlSTRATIVAS;
10.1 - Pela inexeeuçâõ' otal ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções.
10.1.1 - Advertência.
10.1.2 - Multa:
a) Oe 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo
atraso injustificado·na execução do objeto contratual;
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do
objeto co-ntratuale;
c) Q valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da CO",TRATADA,
mediante: subtração a se efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto ao órgão e/ou) independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial. l..__

,
cLÁUSULA DÉCJMAPRIMEIRA-DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1 - O instrumento contr~ poderá ser rescindidp de conformidade com o disposto nos
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; /-
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nO
8.666/93, à CONTRATANT&.-sãoassegurados os direitos-previstos no art. 80', inciso I a IV,
§§ 1° a 4°, da Lei citada

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALlZAÇÃ01l0 pBJETO:
12.1 - A execução de 80n rato será acompanhada e fisGaI~ada pela Presidência, através
de servidor especialmente designado para este fim, de.acordo com o estabelecido no Art. 67
da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA OÉCIJlA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrá por conta
da Dotação Orçamentária n° 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa nO
3.3.90.30.00.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA~ DO LQ Al E fRAZO DE ENTREGA:
14.1 - O objeto contratual deverá ocorrer de acordo com a necessidade da Câmara
Municipal de Fortim/CE, s-endoque os veículos usuários farão o abastecimento direto na
bomba do posto, sempre através de requisição de abastecimento.
14.2 - O objeto licitado deverá ser fornecido pela CONTRATADA de acordo com as
necessidades estabelecidas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
15.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o
do Município de Fortim, Estado do Ceará, excluído qualquer outro por mais privilegiado q
seja salvo nos casos previstos no art.t 02, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.
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E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais
efeitos. '=...1LI- - ,..

~.~ j~~

eira cfifSilva Sirrionassi
a Câmara Municipal de Fortim
CONTRATANTE

Fortim -= fi~ -1:3 de janeiro de 2023.

~~~
J.I.M. Cômércio de Petróleo Ltda

CNPJ nO 07.345.028/0002-90
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01) l').wMNYl ~ g.-hM'M
CPF n° oo4.Q iJ.4 QS-l1


